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LEI N2 2694, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

"Abre no orçamento ví'ente crédito adicional especial e da outras providências."

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

R$llO.000,OO distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+) 110.000,00

02 10 03 Proteção Social Especial de Alta e Média Complexidade

806 08.242.0019.2051.0001 Parcerias c/ o Terceiro Setor 110.000,00

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05 81

05 TRANSFERÉNCIAS E CONVENIOS FEDERAIS-VINCULADOS

500 042 Emenda Parl.Federal - APAE

Artigo 2o.- O crédito aberto na \orma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de: \
Excesso: \ 110.000,00

Fontes de Recurso

- I 05 81 110.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra lem igr ra cta de\sua publicação.

OIABA DA SERRA, 13 de agosto de 2024

José Carfs 4!Quevedo Junior

PreIçi Municipal
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